
nm..iis1VRAt.-çwniqa 

RESOLUÇÃO N°. 42212002 

O Tribunal Regional Eleitoral dt' 
Pat'a,,S, usando das aí iibuições que lhe são conferidas por lei, e 
tendo em vista o disposto no att 83, § 40, da Lei n° 9.504/97, 

RESOLVE 

DIVULGAR o modelo da céduh 
completa com os nomes dos candidatos à eleição majoritái -ia de 
06.10.98, na ordem definida em sorteio realizado perante o Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral (eleição para Presidente da República) e 
perante este Tribunal (eleição para Governador e Senador), 
conforme ali. exos 1 e 11. 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO PARANÁ, em ii de setembro de 2002. 
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MODELO DA CÉDULA ELEITORAL MAJOtUIÁIU/\ 
JUSTIÇA ELEITORAL 
	

ELÈIÇÕES GERAIS DE 2002 (1° Turno - Frente) 
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- Confeccionar em papel opaco amarelo dê 24 quilos. 
- Dimensões: altura minima 84 mm; largura 191 mm; largura após a dobra 84 mm. 
- A altura poderá ser aumentada para comportar todos os candidatos. 
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